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NORMAS PARA ENVIO DE FOTOS – ÁLBUM “VOA ARARAS” 

 
 
 O projeto de álbum “VOA ARARAS” é uma ação da Prefeitura de Araras em 
comemoração ao DIA DAS AVES, celebrado no dia 05 de outubro. Das normas para 
envio de fotos: 
 

1. Serão aceitas somente fotos de AVES NO MUNICÍPIO DE ARARAS; 
 

2. As fotos devem ser enviadas por munícipes, contendo as seguintes informações: 
 
Nome do responsável, RG, endereço e data da foto 
Local da fotografia (ex.: bairro) 
 
Pode-se dar um título para a foto 
Pode-se indicar o nome da ave fotografada 

 
3. Não serão aceitas montagens. Caso ocorra, a foto não será selecionada; 

 

4. As fotos devem ser enviadas em formato JPEG, e pode-se utilizar zoom e/ou 
imagens aéreas, ser digitais e/ou convencionais, coloridas, e devem ser 
enviadas para o e-mail:  
 
dma.dma@araras.sp.gov.br   assunto: foto – aves 
 

5. Só serão aceitas fotos cujos autores preencherem e entregarem o termo de 
declaração de autoria (modelo em anexo), devidamente assinado, na 
Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura (Rua Cândida Lacerda, 231 – 
Centro). 

 
6. As fotos devem ser enviadas até dia 28 de OUTUBRO de 2019 por E-MAIL e a 

declaração pode ser entregue até dia 29 de OUTUBRO de 2019 na Secretaria 
de Meio Ambiente e Agricultura. 

 

7. O álbum será disponibilizado na página do Meio Ambiente, no site da Prefeitura 
de Araras (http://www.araras.sp.gov.br/meioambiente/), e também exposto em 
formato digital na Casa da Memória. Todas as fotografias selecionadas serão 
expostas juntamente com o nome do autor e o título da fotografia (quando 
houver) fornecida pelo autor. 
 

8. Todas as imagens enviadas poderão ser utilizadas, sem ônus, pelo 
departamento de meio ambiente, para o fim que desejar. 
 

9. Quaisquer outros pontos não abordados nestas normas serão resolvidos 
pelo departamento de meio ambiente. As decisões serão soberanas e 
irrevogáveis. 
 

10. O envio da fotografia implica, necessariamente, a aceitação destas normas. 
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Declaração de autoria 

 

Eu, _______________________________________________, 

CPF_______________, RG_______________, declaro que sou 

autor(a) da(s) foto(s) descrita(s) no quadro abaixo para a 

composição do Álbum “VOA ARARAS”, realizado pela Prefeitura de 

Araras, e que toda responsabilidade sobre ela(s), inclusive quanto 

às questões legais, é minha. 

Cedo definitivamente, sem ônus, o direito de uso da(s) foto(s) 

para a Prefeitura de Araras. 

 

Araras, ___ de outubro de 2019 
 
 
 

_____________________________ 
Assinatura do autor da foto 

 
 

Nome 
original do 

arquivo 

Data de 
realização 

da foto 

Tamanho 
do 

arquivo 
 

Título da foto Local onde a foto foi 
feita 
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